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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO


ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 030/2025


[bookmark: _GoBack]PROMULGA A PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR E SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 039/2025;

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo na data de 29/12/2025; 

CONSIDERANDO a sanção do projeto pelo Executivo Municipal.

RESOLVE: 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 656/2025 oriunda do projeto de Lei nº 039/2025, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se.


Gabinete do Prefeito de Mucajaí-RR, 29 de dezembro de 2025

	
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí








LEI N.º 656/2025 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a inserir no Calendário Oficial de Eventos do Município os eventos culturais “Canarfeste” e “Arraial da Quadrilha Criança Caipira” e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Mucajaí Francisco Rufino de Souza, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Mucajaí aprova e sanciona a seguinte Lei de Autoria do Vereador Tiago Carlos Brito.


Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município os eventos culturais de relevância local.
I – o evento denominado Canarfest;
II – o evento denominado Arraial da Quadrilha Criança Caipira.


Art. 2º- O evento Canarfest passa a integrar oficialmente o Calendário de Eventos do Município, com realização anual.
I – o evento ocorrerá no último final de semana do mês de fevereiro;
II – sua realização terá por finalidade a promoção da cultura, do turismo e da integração social no Município.


Art. 3º- O evento Arraial da Quadrilha Criança Caipira passa a integrar oficialmente o Calendário de Eventos do Município, com realização anual.
I – o evento ocorrerá no último final de semana do mês de junho;
II – sua realização terá por objetivo a valorização das tradições juninas e o fortalecimento da cultura popular local.


Art. 4º- Os eventos de que trata esta Lei são promovidos por entidade declarada de utilidade pública municipal.
I a Quadrilha Criança Caipira e o Carnafest foram declarados de utilidade pública por meio da Lei Municipal nº 650, de 1º de dezembro de 2025;
II – o Poder Executivo poderá apoiar os eventos, observadas a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária.


Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Mucajaí-RR, 29 de Dezembro de 2025.


Francisco Rufino de Souza
Prefeito Municipal
Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
Mucajaí– Roraima – Brasil
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